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Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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Cordeirópolis

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da SMFO – Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento, convida para Audiência Pública do Resultado das Metas Fiscais – 2º Quadrimestre 2023.

Data da Realização:- 21 de Setembro de 2023
Horário: 15h00
Local:- Câmara Municipal
Rua Carlos Gomes, nº 999, Jardim Jafet
Cordeirópolis, SP

MARIA ELISA VITTE DE SOUZA
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Lei Complementar n° 365 de 13 de setembro de 2023

Altera dispositivo da Lei Complementar nº 178, de 28 de dezembro de 2011 (Dispõe sobre o Zoneamento de 
Uso e Ocupação do Solo do Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências), 
conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei Complementar: 
 
Art. 1º – Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a atualizar o Anexo III – Planta de Zoneamento de Uso 
(escala 1:10.000), nos termos dos § 2° e § 7° do artigo 2º, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 
2011, conforme segue:

“Art. 2° – É parte integrante desta lei o seguinte Anexo:
I. .............;
II. .....................:
III. Planta de Zoneamento de Uso (escala 1:10.000)
IV. ..............................,
§ 1° – ...............;
§ 2° – O Anexo III em forma de Planta fica codificado sob o nº 008/2023.
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§ 3° – ..............................;
§ 4° – .......................................;
§ 5° – ................................................;
§ 6° – .............................................................;
§ 7° – As áreas citadas no Anexo III como ZEIS pertencentes ao Loteamento Industrial e Co-
mercial Flamínio de Freitas Levy, são compostas pelas seguintes matrículas, áreas e cadastros 
municipais:

Matrícula Área (m²) Cadastro Municipal

54.098 do 2º ORI de Limeira 15.702,55 01.04.082.0223.001

87.443 do 2º ORI de Limeira 1.800,16 01.04.081.0184.001

87.444 do 2º ORI de Limeira 500,00 01.04.081.0254.001”

Art. 3º – As despesas para execução desta lei complementar estão previstas em orçamento e serão suplemen-
tadas, se necessário.

Art. 4º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 13 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei Complementar n° 366 de 13 de setembro de 2023

Dá nova redação ao artigo 135, da Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, com posteriores alterações 
que dispõe sobre a reorganização administrativa e Quadro de Cargos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
conforme especifica e da outras providencias.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei   Complementar: 

Art. 1º - O artigo 135, da Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, com posteriores alterações, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 135 - ...................................
 § 1º -...........................................
 § 2º -...........................................
 § 3º - .........................................
 § 4º - ..........................................
 § 5º - ..........................................
 § 6º - ...............................................
 § 7º - Executar atividades de lançamento de créditos tributários e de fiscalização do imposto sobre a 
propriedade territorial rural, no âmbito do Município de Cordeirópolis.”

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 13 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.731 de 18 de agosto de 2023

Suplementa dotações do orçamento, vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.307, de 14.12.2022.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional su-
plementar, no valor de R$ 214.117,86 (duzentos e catorze mil, cento e dezessete reais e oitenta e seis centavos), 
a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, 
pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.307/2022, por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 
214.117,86 (duzentos e catorze mil, cento e dezessete reais e oitenta e seis centavos), na forma do Anexo da 
Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto n° 6.733 de 25 de agosto de 2023

Dá nova redação ao quarto “Considerando” do Decreto nº 6.730, de 15 de agosto de 2023, que aprova o lotea-
mento denominado Empreendimento Residencial “Jardim Mosaico I”, conforme especifica e dá outras provi-
dências.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis.

D e c r e t a

Art. 1º - O quarto “Considerando” do Decreto nº 6.730, de 15 de agosto de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Considerando que a gleba está localizada dentro da Expansão Urbana do Município conforme 
Lei Complementar n° 177, de 29/12/2011 e alterações posteriores – Plano Diretor, Anexo II – 
Planta do Perímetro Urbano e de Expansão Urbana, codificado sob nº 003/2019; a competência 
tributária para o imóvel urbano é da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme dispõe o 
artigo 32, da Lei Federal n° 5.172/1966 c/c o “caput” do Artigo 6° da Lei Federal n° 5.868/1972;”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 25 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 25 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.736 de 30 de agosto de 2023

Suplementa dotações do orçamento, vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.307, de 14.12.2022.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a fim de suplementar dotações orçamentárias na 
forma do Anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.307/2022, por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), na forma do Anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elabo-
rada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 30 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.738 de 1º de setembro de 2023

Suplementa dotações do orçamento, vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.307, de 14.12.2022.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 52.641,84 (cinqüenta e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo Suplementar da Relação das Alte-
rações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte 
integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso I, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.307/2022, por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 
52.641,84 (cinqüenta e dois mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e quatro centavos), na forma do Ane-
xo Suplementar da Relação das Alterações Orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal 
de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.739 de 1º de setembro de 2023

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.307, de 14.12.2022.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), a fim de suplementar dotações or-
çamentárias na forma do Anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso IV, do 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.307/2022, por Anulação, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos 
e cinqüenta mil reais), na forma do Anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.740 de 1º de setembro de 2023

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.307, de 14.12.2022.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.239.075,47 (hum milhão, duzentos e trinta e nove mil, setenta e cinco reais e 
quarenta e sete centavos) a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo da Relação das Al-
terações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte 
integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do Inci-
so IV, do 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.307/2022, por Anulação, no valor de R$ 1.239.075,47 hum milhão, 
duzentos e trinta e nove mil, setenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), na forma do Anexo da Relação 
das Alterações Orçamentárias, paginas 1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 1º de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.741 de 05 de setembro de 2023

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.307, de 14.12.2022.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 96.818,74 (noventa e seis mil, oitocentos e dezoito reais e setenta e quatro centa-
vos) a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo da Relação das Alterações Orçamentárias, 
pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
Inciso IV, do 7º da Lei Orçamentária Anual Nº 3.307/2022, por Anulação, no valor de R$ 96.818,74 (noventa e 
seis mil, oitocentos e dezoito reais e setenta e quatro centavos), na forma do Anexo da Relação das Alterações 
Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante 
deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 05 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 05 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Portaria nº 12.476 de 11 de setembro de 2023

Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria 11.246, de 29 de julho de 2019, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Oficio nº 019/2023, de 11 de setembro de 2023, do Pelotão Ambiental da Guarda 
Civil Municipal de Cordeirópolis - Secretaria Municipal de Governo e Segurança Pública.

R e s o l v e:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria 11.246, de 29 de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica a contar de 11 de setembro de 2023, alterada a constituição do Pelotão Ambiental 
da Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis – Secretaria Municipal de Governo e Segurança Pública, que será 
composto pelos seguintes servidores:

I - Sra. GCM Cássia de Moraes

II - Sr. GCM Marcelo Farias

III - Sr. GCM Marinaldo Luiz Philomeno

IV - Sr. GCM Fabio Guilherme Aniceto

V - Sr. GCM Daniel de Freitas  

 Parágrafo Único – O “Pelotão”, de que trata o “caput” do artigo 1º desta Portaria, tem como respon-
sável pela Coordenação: Cássia de Moraes.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.477 de 11 de setembro de 2023

Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria 12.469, de 21.08.2023, que dispõe sobre a inclusão do nome de ser-
vidores na Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares (PADs), conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração. 

R e s o l v e:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria 12.469, de 21 de agosto de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica a contar de 21 de agosto 2023, “incluido” o nome do servidor Antonio Ribeiro da Sil-
va Neto, lotado no emprego público de Guarda Civil Municipal – Secretaria Municipal de Governo e Segurança 
Pública, na Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares (PADs) (Vide Portaria nº 12.377, 
de 10 de maio de 2023).”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 21.08.2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.478 de 11 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo a inclusão do nome de servidor na Comissão Permanente de Processos Admi-
nistrativos Disciplinares (PADs), conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração. 

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 03.09.2023, a “inclusão” do nome do servidor Lucas Loureiro 
Martins, lotado no emprego público de Guarda Civil Municipal – Secretaria Municipl de Governo e Segurança 
Pública, na Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares (PADs) (Vide Portaria nº 12.377, 
de 10 de maio de 2023).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 03.09.2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.479 de 11 de setembro de 2023

Dispõe sobre a exoneração de servidora do Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função 
Gratificada da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica a contar de 11 de setembro de 2023, exonerada a servidora Sra. Silvana Alves Melo, portadora 
do RG nº 13.367.574-9, lotada no cargo de Diretora Educacional - Quadro Geral de Cargos de Provimento em 
Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação - Lei 
Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, com posteriores alterações

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 11.283, de 15.08.2019.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.480 de 12 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo a exoneração de servidor do Quadro Geral de Cargos de Provimento em  
Comissão e de Função Gratificada da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 04.09.2023, a exoneração do servidor Sr. Carlos Alberto Piola 
Filho, portador do RG nº 34.781.319-7, lotado no cargo de Diretor de Compras - Quadro Geral de Cargos de 
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Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de 
Administração - Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, com posteriores alterações

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 04.09.2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 12 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.481 de 12 de setembro de 2023

Convalida com efeito retroativo a nomeação de Assessor Nível II - Quadro Geral de Cargos de Provimento em 
Comissão da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Administração, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 05.09.2023, a nomeação do Sr. Carlos Alberto Piola Filho, 
portador do R.G nº 34.781.319-7, para ocupar o cargo de Assessor Nível II - Quadro Geral de Cargos de Provi-
mento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Adminis-
tração - Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, com posteriores alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 05.09.2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de setembro de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 12 de setembro de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Audiência Pública

A prefeitura municipal de Cordeirópolis através da Secretaria Municipal de Saúde, convida para a Audi-
ência Pública do 2° quadrimestre de 2023, prestação de contas e atendimentos realizados, ocorrerá no dia 
29 de Setembro de 2023 ás 09:00 horas, a Rua Carlos Gomes, n° 999, Jd. Jafet -  Biblioteca da Câmara- 
Cordeirópolis/SP.

Contamos com sua valiosa presença.

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo de Prorrogação de Prazo nº 121/2023 ao Contrato nº 029/2020
Data: 28 de agosto de 2023
Objeto: “Construção de Creche Tipo 2 - Programa Pró-Infância FNDE”.
CONTRATADO: R. MALUF ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES LTDA
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a iniciar em 28/08/2023 e a terminar em 27/08/2024
Processo Mãe nº 4172/2019
Processo Administrativo nº 9880/2023

Termo de Cancelamento de Itens nº 125/2023      ao Contrato nº 058/2019
Data: 01 de setembro de 2023
Objeto: “Construção da Barragem de Santa Marina”.
CONTRATADO: CONSORCIO CORDEIRÓPOLIS POROS, COMIM, R&R, DACT, G-MAIA
Valor Cancelamento de Itens: R$ R$ 817.779,79   05,07% do valor inicial contratado
Processo Mãe nº 3401/2018
Processo Administrativo nº 10774/2023

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Compras

Divisão de Licitações - Contrato

AVISO DE SUSPENSÃO

Pregão Eletrônico nº 24/2023
Processo nº 5108/2023

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVI-
DUAL”.
Fica suspenso o processo licitatório, que teria sessão eletrônica em 19/09/2023 às 9:00h para adequação das 
quantidades.

Cordeirópolis, 19 de Setembro de 2023.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023

Objeto: “Instalações e Melhorias para Sistema de Combate a Incêndio nas Unidades de Educação”
José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão da COMPAJUL – Comissão Permanente de Abertura e Julgamento da 
Tomada de Preços nº 06/2023, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa SL 
BUSCARIOLLO BARRETOS ENGENHARIA ENG. LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 60.917.523/0001-29, 
com a proposta de R$ 906.062,72 (Novecentos e seis mil, sessenta e dois reais e setenta e dois centavos), com 
condições de pagamento realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do Atestado 
de Recebimento dos Serviços/Medição, com base nos serviços efetivamente executados e medidos, na sua tota-
lidade, de acordo com a planilha orçamentária e o cronograma físico e financeiro apresentado pela contratada, 
mediante apresentação de nota fiscal. Dessa forma, fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO o objeto desta 
licitação a empresa SL BUSCARIOLLO BARRETOS ENGENHARIA ENG. LTDA..

Cordeirópolis, 12 de Setembro de 2023.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023

Objeto: “registro de preço para prestação de serviços em mão de obra especializada para produção e execu-
ção de eventos em festividades municipais, shows, exposições, feiras, apresentações, cerimônias, conferências, 
congressos, debates, encontros, fóruns, palestras, seminários, reuniões, visitas de autoridades oficiais, oficinas, 
workshops, entre outros que se fizerem necessários para a realização do evento”.
José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal nos moldes do que 
estabelece o inciso VI do artigo 43, combinado com o inciso VII do artigo 38 da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações, HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Renan de Lima, nomeado pela Portaria N.º: 12.451/2023, que 
adjudicou quanto ao Pregão Presencial nº005/2023, “registro de preço para prestação de serviços em mão de 
obra especializada para produção e execução de eventos em festividades municipais, shows, exposições, feiras, 
apresentações, cerimônias, conferências, congressos, debates, encontros, fóruns, palestras, seminários, reuni-
ões, visitas de autoridades oficiais, oficinas, workshops, entre outros que se fizerem necessários para a realiza-
ção do evento”, classificando como vencedora a empresa: ALL-STAR BRASIL ENTRETENIMENTO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 23.197.720/0001-94, com valor global de R$ 1.795.018,80 (Um milhão, setecentos e 
noventa e cinco mil, dezoito reais e oitenta centavos), com pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
da expedição do Atestado de Recebimento, à vista das nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s). Dessa forma, 
fica HOMOLOGADO o objeto desta licitação à empresa: ALL-STAR BRASIL ENTRETENIMENTO LTDA.

Cordeirópolis, 13 de setembro de 2023

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

Abertura de Licitação

Tomada de Preços nº 08/2023
Processo Administrativo nº 8691/2023

Objeto: “Construção de galerias de águas pluviais na Vila Nova Brasília”.
Data da Sessão: 09/10/2023
Horário: 09:00 horas
Local: Rua Dr. Silvio Moreira, nº 25 – Vila dos Pinheiros - Cordeirópolis/SP, Secretaria de Administração.

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.
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PREGÃO PRESENCIAL - 09/2023

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.13/2023 - PROCESSO N. 20/2023, firmado em 04/09/2023.
Objeto: registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para fornecimento, sob demanda, de alimentação 
(tipo coffee break), neste compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados e bebidas, destinados 
à realização de eventos internos e sessões legislativas da Câmara Municipal de Cordeirópolis, cujas especifi-
cações e quantidades totais estimadas conforme Termo de Referência.EMPRESA VENCEDORA:PADARIA E 
RESTAURANTE PARATY LTDA, CNPJ/MF.16.701.019/0001-03.VALOR TOTAL: VENCEDORA à empre-
sa PADARIA E RESTAURANTE PARATY LTDA - CNPJ/MF 16.701.019/0001-03 - R$ 60.082,50 (SESSEN-

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na Licitação: Processo Licitatório: 21/2023, Moda-
lidade: PREGÃO PRESENCIAL - 10/2023; Objeto: registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses para 
a aquisição eventual de gêneros alimentícios (água mineral, café em pó, açúcar refinado, adoçante, torradas, 
biscoitos doces e salgados) para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Cordeirópolis, que a 
mesma foi considerada deserta.

Cordeirópolis, 23 de agosto de 2023.

LUIZ HENRIQUE TAVARES NICOLAI
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na Licitação: Processo Licitatório: 22/2023, Modalida-
de: CARTA CONVITE - 03/2023; Objeto: contratação de empresa para elaboração de projeto de arquitetura e 
design de interiores da Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, que a mesma foi considerada fracassada.

Cordeirópolis, 05 de setembro de 2023.

LUIZ HENRIQUE TAVARES NICOLAI
Pregoeiro

Cordeirópolis, 19 de Setembro de 2023.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

Pregão Presencial nº 16/2023
Processo Administrativo nº 8773/2023

Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de pintura aplicação de epóxi demarca-
ções de quadras esportivas do centro esportivo “Elias A. Saad” e Centro Esportivo “Paulo Freire””.
Data da Sessão: 03/10/2023
Horário: 09:00 horas
Local: Rua Toledo Barros, nº 404 – Centro - Cordeirópolis/SP, Secretaria da Mulher e Desenvolvimento 
Social.

O edital das Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Cordeirópolis, 19 de Setembro de 2023.

Carlos Alberto Piola Filho
Departamento de Compras

AVISO DE DECISÃO

Pregão Eletrônico nº 26/2023
Processo Administrativo nº 7085/2023

“REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E LAVANDERIA HOSPITA-
LAR PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”.
A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, através da Pregoeira Luiziana Ap. Gonzaga, informa para os devi-
dos fins que restaram DESCLASSIFICADAS as empresas IRINEU VALENTIM TONELOTTO e MUSTANG 
PLURON QUÍMICA LTDA., por não atenderem ao descritivo do Anexo I do Edital. Recurso no prazo legal. 
No caso de não apresentação do recurso, fica, desde já marcada a data de 28/09/2023, às 9:00h para retorno da 
sessão na plataforma comprasbr.

Cordeirópolis, 19 de Setembro de 2023

Luiziana Ap. Gonzaga
Pregoeira

REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO Nº 7646/2023 – CONCORRÊNCIA Nº 04/2023

O Secretário Municipal de Administração de Cordeirópolis, no uso de suas atribuições, CONSIDERANDO o 
despacho do Secretário de Obras e Planejamento, Sr. Marcelo Coghi; CONSIDERANDO, que há equívocos nas 
quantidades na planilha de custos; CONSIDERANDO, a necessidade de readequação dos itens; CONSIDE-
RANDO, a discricionariedade da Administração Pública no que tange o interesse coletivo, bem como o poder 
discricionário de rever os seus atos, inclusive com base na súmula 473 do STF, RESOLVE REVOGAR, em 
19 de Setembro de 2023, todos os termos da Concorrência nº 04/2023, cujo objeto é “LIGAÇÃO DA SP 316 
COM A AVENIDA PRESIDENTE VARGAS EM CORDEIRÓPOLIS-SP”. A justificativa encontra-se no bojo 
dos autos.

Cordeirópolis, 19 de Setembro de 2023.

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura de Cordeirópolis

TA MIL E OITENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). COBERTURA ORCAMENTÁRIA: 01
.031.2000.2050.0000.3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO consignadas no orçamento da Câmara 
relativo ao exercício de 2022.PRAZO: 12 (doze) meses. 

Comissão Permanente de Licitação

Cordeirópolis, 04 de setembro de 2023.


